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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

A O !ARA W!i!CIPA!J DE ITA.GUA:f, polos seuo repreoentnn -
"tée 1egaia_, Decrota e cu, Sa."'.?c1ono a seguinte Lei. 

L E I n1l 1 7 9 

Que dellOf""Jnaçio a Logrado]! 

ro Ptlblieo. 

Art. is: - o Logradouro ?\Íblleo eon.l'.4éeid.o por Rua ff 9 " . locaJ.izada no 

Loteamento Parque Pnra!oo, 12 diatrito deste Uunic!pio, quo 

inicia na Roa Bani to Ju.arez e termina na Pxaça da Mina-, paJ! 

oa a denomiMl'-Be RUA LINDA.URl DA SILVA Ln!A. 

Art_. 2D - o Depttrtamento de Obras o Serviços Pu'blicos tomará ao meq 

das necesmúi.no para e.quioição o colocação do.e placas don~ 

minativaa. 

Art. 30 - Eota Lei cnt1-a.rá em vigor na data. d.e sua publicação. R~ 

das a.o diopoaições em. contnlri.o. 
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